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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
Macaé Capital do Petróleo
Lei Estadual nº 6081 de 21.11.2011

INDICAÇÃO Nº________/________


                         A Vereadora que a presente subscreve, depois de observar as normas regimentais, INDICA ao Excelentíssimo Senhor Chefe do Poder Executivo Municipal que seja instalação de placas aéreas de sinalização de pontos turísticos, bairros, instituições públicas - Rodovia Christino da Silva Junior / RJ168 - nos dois sentidos - trecho entre o Memorial de Macaé e o Trevo com a BR101.


Justificativa: A instalação de placas aéreas de sinalização na Rodovia Christino da Silva Junior (RJ168), nos dois sentidos, entre o Memorial de Macaé e o Trevo com a BR101, é essencial para garantir a orientação adequada e facilitar o acesso a pontos turísticos, bairros e instituições públicas. A sinalização clara e visível melhorará a segurança viária, otimizando o tráfego e reduzindo a possibilidade de enganos. Além disso, a medida contribuirá para a melhoria da mobilidade urbana, beneficiando tanto os motoristas quanto os pedestres e proporcionando uma experiência mais eficiente para quem transita pela rodovia.



Sala das Sessões, ________de_________ de ________.


Manu Rezende
Vereadora-autora
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